
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 23/2011

Concede o “Diploma de Mérito Cultural”
à sra. Aurora Ferreira Mendonça

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaúna aprovou e eu, Edio Gonçalves 
Pinto, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Mérito Cultural” à sra. Aurora Ferreira 
Mendonça, pelo importante trabalho em prol da Cultura em Itaúna.

Art. 2º A entrega do Diploma será feita em sessão solene da Câmara Municipal 
de Itaúna, especialmente convocada para esta finalidade.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2011.

Gleison Fernandes de Faria
Vereador



Justificativa

Aurora Ferreira Soares nasceu em Maracaí, Estado de São Paulo, em 01 de outubro de 
1939, filha de Benedito Manoel Ferreira e Ana Mendonça Ferreira.

Dona Aurora, como é conhecida, casou-se com Admides Alves Soares em dezembro de 
1959, sendo que a quase treze anos de união, finda com a morte do marido, teve como fruto os 
filhos Admides Alves Soares Junior, Claudio Lysias Ferreira Soares, Míriam M. Ferreira Soares e 
Clésio Marques Ferreira Soares. 

Por quatro anos, lecionou em escolas de ensino fundamental dos estados de Mato Grosso 
e Goiás, sendo que em 1967 mudou-se para Itaúna.

Em 1972 teve início a sua carreira na Universidade de Itaúna, sendo iniciada na Secretaria 
do  Curso  de  Ciências  Econômicas.  Durante  sete  anos,  no  período  de  1984  a  1991,  nossa 
homenageada era responsável pela confecção dos diplomas da instituição. Por sua vez, no ano de 
1991, Dona Aurora passou a trabalhar na secretaria dos cursos de Engenharia, função que exerce 
com afinco e dedicação até hoje.  

Conforme narrado, são 38 anos de trabalho em prol da Universidade de Itaúna e de seu 
corpo discente. Dona Aurora trabalha com muito carinho, gosta do que faz e ama educação.

Com absoluta certeza, poucas pessoas tiveram tanta dedicação à educação superior do 
Município quanto a Sra. Aurora Ferreira Soares, sendo justa a homenagem que lhe presta, nesta 
oportunidade, esta casa de leis. 

Gleison Fernandes de Faria
Vereador



DADOS BIOGRÁFICOS

Nome:
Aurora Ferreira Soares

Naturalidade:
Maracaí/MG

Data de nascimento:
01 de outubro de 1939

Filiação:
Benedito Manoel Ferreira 
Ana Mendonça Ferreira

Estado Civil: 
Viúva

Esposo:
Admides Alves Soares

Filhos:
Admides Alves Soares Junior
Claudio Lysias Ferreira Soares 
Míriam M. Ferreira Soares
Clésio Marques Ferreira Soares



COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Tendo  esta  Comissão  recebido  em 20  de  Junho  de  2011,  por  parte  da 

Secretaria  da  Câmara  Municipal  de  Itaúna,  e  tendo  se  nomeado  para  atuar  como relator  no 

Projeto de Resolução 23/2011,  que “Concede o Diploma de Mérito Cultural à Sra.  Aurora  

Ferreira  Mendonça.”,  de  autoria  do  vereador  Gleisson  Fernandes  de  Faria,  passo  a  expor 

abaixo o seguinte relatório.

 RELATÓRIO:

O supramencionado Projeto de Resolução não conflita com a ordem legal e 

constitucional, estando portanto apto a ser apreciado pelo Plenário desta Casa de Leis.

VOTO DO RELATOR:

Sou por sua apreciação do Plenário desta Casa Legislativa 

                                           Sala das Comissões, 27 de Junho de 2011

                        Alex Artur da Silva

                                 Relator

          Acompanham o Voto do Relator os demais membros da Comissão:

    

           Gleison Fernandes de Faria                                                Márcio José Bernardes
                       Presidente                                                                              Membro

SMI



COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, vereador Alex Artur 

da Silva, em conformidade com o que estabelece o Artigo 46, Inciso VI, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal, avoca para si o exercício da função de relator para apreciar o  Projeto de 

Resolução 23/2011  de autoria  do  vereador   Gleison Fernandes  de  Faria,  que  “Concede o 

Diploma de Mérito Cultural à Sra. Aurora Ferreira Mendonça.”

           Sala das Comissões, 27 de Junho de 2011.

Alex  Artur da Silva
Presidente / Relator 

 RELATÓRIO

O  supramencionado  Projeto  de  Resolução  na  ótica  da  Comissão  de 

Finanças e Orçamento, está apto a ser apreciado pelo Plenário deste Legislativo.

                    

 VOTO DO RELATOR:

Sou por sua apreciação do Plenário desta Casa Legislativa 

            Sala das Comissões, 27 de Junho de 2011

Alex  Artur da Silva
Presidente / Relator 

Acompanham o voto do relator os demais membros da Comissão de Finanças e Orçamento: 

Anselmo Fabiano Santos Gleison Fernandes de Faria
                               Relator                       Membro

SMI


	 RELATÓRIO:

